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EDITAL DE CONCORRÊNCIA RFB/SRRF09 Nº 001/2023 
Permissão para prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias em porto 

seco, a ser instalado no Município de Foz do Iguaçu 
 

ATA DE RESOLUÇÃO SOBRE DILIGÊNCIAS 
 

Em 07/07/2023, a Comissão Especial de Licitação designada pela Portaria SRRF09 nº 23, de 22 de fevereiro de 
2021; passada a reunião de recebimento dos envelopes com proposta de preços e documentação de habilitação 
e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços do certame licitatório em pauta, ocorrida em 
15/06/2013, conforme ata respectiva, e então suspensa para análise das propostas apresentadas; resolve pela 
realização de diligências  às licitantes AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA e MULTILOG BRASIL SA, 
conforme previsto do item 5.2.1 do edital em epígrafe, nos termos seguintes. 

 

DA PROPOSTA E DA DILIGÊNCIA À AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA 

 

1.  A proposta da licitante AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA apresenta desconto aplicado sobre as 

tarifas máximas de 99,9635%, resultando nas tarifas de armazenagem (TA1 e TA2) e movimentação (TM) de 

mercadorias (anexo IX do edital), expostas abaixo (fl. 03 da proposta): 

 

2.  A proposta traz também uma “TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS CONEXOS E COMPLEMENTARES E 
ESTIMATIVA ANUAL DAS RECEITAS ACESSÓRIAS” para cada um dos 25 anos da permissão (anexo V do edital), 
bem como duas totalizações da RECEITA ANUAL com tais serviços, para os 25 anos de permissão, uma para 
importação e outra para exportação (fl. 81), estas que seguem reproduzidas:  
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3. Em seu Demonstrativo de viabilidade econômica (anexo IV do edital), a proponente informa a “RECEITA 
BRUTA ESPERADA (INCLUÍDAS AS RECEITAS ACESSÓRIAS)” (item 12 do anexo IV do edital) (fl. 48 da proposta), 
para os 25 anos de permissão: 

 

Dessa estimativa extrai-se que as tarifas de armazenagem e movimentação representam 0,031% (com 
três casas decimais) da receita bruta do porto seco. tanto na importação quanto na exportação. Já as receitas 
acessórias, essas representam 99,969%, a quase totalidade, da receita do empreendimento. 

 

Da diligência  

 

4. Pelo exposto e considerando: 

a) a relevância das receitas acessórias para a viabilidade econômica do porto seco, conforme proposta 
da licitante, visto o exposto no item 3 da presente ata;  

b) o art. 4º, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 2.111, de 20 de outubro de 2022; e 

c) a resposta a questionamento do Sr. Marcelo Noronha da Logiex, feito público, inclusive à licitante, 
no site RFB da concorrência em pauta, no qual se esclarece, entre outros pontos, sobre a aplicação dos 
serviços conexos e complementares; 
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tomando-se os serviços mais relevantes do ponto de vista econômico, quais sejam: estadia, pesagem, presença 
de carga, inspeção não invasiva – “scanner”, pré-cadastro e gerenciamento de risco - GRIS; os quais 
representam 87,45% da receita bruta esperada;  

esta Comissão solicita à licitante AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA a informar, até 14/07/2023: 

i) demonstração de como foi feita a estimativa das quantidades anuais, “QTD/ ANO”, e para os vinte e 
cinco anos de permissão, apostas nas tabelas constantes das fls. 55 a 83, para cada um dos seis serviços 
conexos e complementares discriminados acima; apresentando cálculos estimativos e fontes de 
informação; e 

ii) descrição, para cada dos referidos serviços, do que exatamente consistem e em que momento são 
prestados, no âmbito do funcionamento de um porto seco.  
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DA PROPOSTA E DA DILIGÊNCIA À MULTILOG BRASIL SA 

 

Das metragens 

 

5.  A proposta da licitante MULTILOG BRASIL SA apresenta, em seu “ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DE 
VIABILIDADE ECONOMICA DO EMPREENDIMENTO”, o investimento em obras. No item 3  (fl. 6 da proposta), 
tem-se a seguinte tabela: 
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6.  O Edital, em seu item 3.3.1, V, trata de “projeto do porto seco”, a ser apresentado em “até 45 (quarenta 
e cinco dias) contados da data da assinatura do contrato”. Seus subitens “1)” a “4)”, detalham, respectivamente, 
inclusive com metragens obrigatórias:  

a) “área fechada, [...] coberta destinada ao armazenamento de mercadoria [...]”; 

b) “área descoberta [...] já incluída a área pré-embarque (“pulmão”) [...]  para movimentação e 
armazenagem de cargas, estadia e manobra”; 

c)  “área coberta para verificação física de mercadorias pela fiscalização aduaneira” e 

d) “área pré-embarque (“pulmão”). 

Os mesmos dispositivos determinam, expressamente, a necessidade de haver “espaço suficiente para 
ampliação até o limite previsto no anexo IV do Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE), Anexo X deste 
edital”.  

7. O estudo referido aponta, em seu item 9.1, o seguinte dimensionamento mínimo do empreendimento, 
ao longo dos anos de permissão: 
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2)  

8.  No item 7 do Demonstrativo de Viabilidade, a proponente aponta “INVESTIMENTO – CONSOLIDAÇÃO”, 
no valor total em obras de R$ 205.327.526,36. 

9. Dos itens anteriores, o que se verifica, pois, é que, com base unicamente na proposta da licitante, ora 
sob análise, não é possível verificar se o empreendimento alcançaria as metragens projetadas no EVTE que 
ampara o certame. 

10. Assim, esta Comissão solicita que a licitante esclareça se o informe sobre investimento em obras do 
Demonstrativo de Viabilidade indica a área inicial ou final. Se a resposta ao item anterior não for o de área final, 
detalhar como evoluirá tal área, ano a ano, precisando os respectivos investimentos inicial e intermediários; 

 

Dos custos com locações 

 

11. Os itens apresentados a título de investimentos nos itens de 2 a 7 do Anexo IV da proposta (fls. 5 a 7) 
totalizam, aparentemente, as máquinas e os equipamentos exigidos no EVTE e no Edital. Nestes mesmos itens 
a licitante informa valores referentes ao investimento que será despendido a título de aquisição destes. 

Dessa forma, a licitante faz crer que tais itens seriam de propriedade (aquisição/investimento) dela 
mesma. Entretanto, no item 10 do anexo IV de sua proposta (fl.) a licitante informa o valor anual de R$ 
2.676.470,72 a título de "Outros Custos Anuais", na rubrica "locações" e os justifica informando que "utilizou-
se os valores estimados no edital + locações de máquinas/equipamentos pertinentes para o funcionamento das 
operações". 

12. Por esse motivo, esta Comissão solicita que a licitante apresente informações complementares de 
forma que seja possível à CEL identificar de forma objetiva e inequívoca a correlação (conciliação) entre os 
valores apostos a título de investimentos e locações nos diversos itens da proposta. 

 

Da rubrica “outras (taxas, consultorias etc.)” 
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13. No item 13 do anexo IV da proposta (fl. 12), a licitante alega que gastará, no ano 3, o montante de R$ 
2.520.962,94 com “gastos gerais” e R$ 538.193,63 com “outras (taxas, consultorias etc.)”. 

No entanto, no item 10 do mesmo anexo (fl. 9), a licitante declara como custos e despesas anuais com a rubrica 
“outras (taxas, consultorias etc.)”, o montante de R$ 2.575.685,30. 

14. Por esse motivo, esta Comissão solicita à licitante, conciliar e justificar as diferenças entre as rubricas 
mencionadas acima. 

 

Das despesas com pessoal  

 

15. No item 13 do anexo IV da proposta (fl. 10), a licitante alega que gastará no ano 3 o montante de R$ 
6.724.805,33 com “salário + encargos (pessoal próprio)” e R$ 3.593.689,38 com “mão-de-obra terceirizada”. 
Porém, no item 9 (fl. 8) do mesmo anexo, “CUSTOS E DESPESAS ANUAIS COM PESSOAL (PRÓPRIO E 
TERCEIROS)”, os valores constantes para essas mesmas rubricas estão distintos. O valor de pessoal próprio mais 
encargos sociais soma R$ 7.030.064,47 e o de terceirizados R$ 1.277.579,95. 

16. Assim, esta Comissão solicita que a licitante concilie tais despesas, justificando a diferença de valores 
apontados na proposta para as rubricas mencionadas acima. 

 

Dos custos com manutenção de equipamentos  

 

17. No item 13 do anexo IV da proposta (fl. 12), a licitante alega que gastará no ano 3 o montante de R$ 
1.571.602,11 com “manutenção e conservação”. 

Porém, no item 10 do mesmo anexo (fl. 12), o montante destinado à rubrica “manutenção de 
equipamentos” soma R$ 380.546,40 (referente a 1,90% do valor total dos investimentos em equipamentos). E 
o montante destinado a “conservação e manutenção predial” soma R$ 3.739.095,09 (correspondente a 1,80% 
do total dos investimentos em obras). 

Nenhum dos valores correspondem ao apresentado na rubrica do resultado anual, item 13, nem há 
justificativa que esclareça os valores utilizados. 

18. Por esse motivo, esta Comissão solicita à licitante conciliar e justificar a memória de cálculo utilizada na 
proposta para as rubricas mencionadas acima. 

 

Dos custos comerciais 

 

19. No item 13 do anexo IV da proposta (fl. 12) a licitante alega que gastará no ano 3 o montante de R$ 
19.253,02 com despesas “comerciais”. 

No entanto, no item 10 do mesmo anexo (fl. 9), a rubrica de mesmo nome, “comerciais”, alcança um 
valor distinto, de R$ 79.403,71. Esse valor é facilmente calculado pela aplicação do percentual de 0,05% sobre 
a receita bruta esperada com as receitas acessórias, conforme justificativa apresentada pela licitante. Não fica 
claro o motivo da diferença entre os valores de mesma rubrica. 

20. Assim, esta Comissão solicita à licitante conciliar e justificar o critério adotado no cálculo de despesas 
comerciais constantes da demonstração de resultados do exercício, item 13. 

 

Da depreciação 
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21. Os valores apresentados a título de depreciação nos itens de 2 a 7 (fls. 5 a 7) e os valores apresentados 
no item 10 do anexo IV da proposta (fl. 9) não condizem com os valores apresentados nos itens 13 e 14 (fl. 10) 
do mesmo anexo. 

22.  Por esse motivo, esta Comissão solicita à licitante a apresentação de informações complementares de 
forma que seja possível identificar de forma objetiva e inequívoca a correlação (conciliação) entre os valores 
apostos a título de depreciação nos diversos itens da proposta. 

 

Do prazo de início das operações 

 

23. O anexo IX do edital é explicito quanto ao prazo de início das operações no novo empreendimento. 
Segundo esse anexo, tal prazo não poderá exceder 18 meses da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial da União.  

Porém, no item 13 do anexo IV da proposta (fl. 10), a licitante apresenta o demonstrativo do resultado 
anual com receitas e despesas operacionais iniciando-se somente no ano 3, ou seja, 6 meses após o fim do 
prazo contratual de início das operações, esse que é objeto de declaração apresentada no anexo IX do edital. 

24. Esta Comissão solicita à licitante que justifique o motivo de as receitas e despesas somente se iniciarem 
no ano 3 do empreendimento, em desacordo com o item 1 da proposta (fl. 1). E, se for o caso, oferecer planilhas 
saneadas que levem em conta as repercussões de novo fluxo de receitas e despesas, sem alterar as tarifas 
propostas. 

 

Do retorno do investimento, do valor presente líquido e da taxa de atratividade 

 

25. A viabilidade do empreendimento deve ser atestada por meio da análise do anexo IV da proposta 
apresentada pela licitante, especialmente pelos indicadores taxa interna de retorno do investimento (TIR) e 
valor presente líquido (VPL), dada uma determinada taxa mínima de atratividade (TMA) definida pela empresa. 

A taxa mínima de atratividade de 11,73% ao ano adotada no EVTE é uma referência que pode ser 
utilizada pelas licitantes. Tal índice foi retirado do estudo realizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, exposto 
na Nota Conjunta SEI nº 2/2022/STN/SPE/ME-DF, para empreendimentos similares (portos secos), utilizando-
se a metodologia do Custo Médio Ponderado de Capitais (Weighted Average Cost of Capital - WACC) 
amplamente difundida para esse tipo de análise. 

26. Em sua proposta, a licitante alega, no item 15 do anexo IV (fl. 9), utilizar uma TMA de 11,73% ao ano, 
obtendo um VPL positivo de R$ 4.730.384,77, resultando, assim, em uma TIR de 0,04% ao ano. 

Verifica-se, dessa forma, que a TIR calculada é muito inferior ao parâmetro mínimo de retorno definido pela 
licitante em sua proposta (11,73% ao ano).  

27. Desse modo, esta Comissão solicita à licitante explicações que justifiquem a adoção de uma taxa interna 
de retorno do investimento (TIR) inferior a taxa mínima de atratividade (TMA) definida pela própria licitante. 

 

Do terreno 

 

28. No item 3 do anexo IV da proposta (fl. 6), a licitante apresenta como investimento, sob a rubrica “outros 
(terreno, sondagens, projetos, topografia, licenças, laudos, consultorias e construções adicionais (áreas 
auxiliares)”, de R$ 29.615.587,77. Porém, não fica claro qual modelo de posse de terreno foi adotado para a 
proposta.  
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29.  Esta Comissão solicita à licitante esclarecer se o empreendimento será instalado em terreno próprio. 
Caso afirmativo, esclarecer se o mesmo já foi adquirido ou se ainda o será, informando em ambos os casos, se 
tal investimento faz parte da presente proposta e apontando tal valor na respectiva rubrica. Caso a resposta 
seja negativa, qual o tipo de ajuste avençado junto ao proprietário, visando o atendimento do item 3.3.1, IV do 
edital de licitação, apontando quais custos ou despesas a licitante terá com o referido ajuste e em que local da 
proposta tais custos ou despesas se encontram. 

 

Da consolidação da diligência 

 

29. Considerando o exposto; esta Comissão solicita à licitante MULTILOG BRASIL SA informar o que segue, 
até 14/7/2023: 

a) Sobre o subtítulo “das metragens, esclarecer se o informe sobre investimento em obras do 
Demonstrativo de Viabilidade indica a área inicial ou final. Se a resposta ao item anterior, não for o de 
área final, detalhar como evoluirá tal área, ano a ano, precisando os respectivos investimentos inicial e 
intermediários; 

b) Quanto a “custos com locações”, apresentar informações complementares de forma que seja possível 
à CEL identificar de forma objetiva e inequívoca a correlação (conciliação) entre os valores apostos a 
título de investimentos e locações nos diversos itens da proposta; 

c) Acerca do subtítulo “da rubrica “outras (taxas, consultorias etc.)””, conciliar e justificar as diferenças 
lá contidas; 

d) Sobre ”despesas com pessoal”, conciliá-las, justificando a diferença de valores apontados na proposta 
para as rubricas mencionadas; 

e) Quanto a “custos com manutenção de equipamentos”, conciliar e justificar a memória de cálculo 
utilizada na proposta para as rubricas referidas; 

f) Acerca dos “custos comerciais”, conciliar e justificar o critério adotado no cálculo dessas despesas, 
constantes da demonstração de resultados do exercício, item 13; 

g) Sobre “depreciação”, apresentar informações complementares de forma que seja possível identificar 
de forma objetiva e inequívoca a correlação (conciliação) entre os valores apostos a título de 
depreciação nos diversos itens da proposta; 

h) Quanto ao “prazo de início das operações”, justificar o motivo de as receitas e despesas somente se 
iniciarem no ano 3 do empreendimento, em desacordo com o item 1 da proposta (fl. 1). E, se for o caso, 
oferecer planilhas saneadas que levem em conta as repercussões de novo fluxo de receitas e despesas, 
sem alterar as tarifas propostas; 

i) Acerca do “retorno do investimento, do valor presente líquido e da taxa de atratividade”, apresentar 
explicações que justifiquem a adoção de uma taxa interna de retorno do investimento (TIR) inferior a 
taxa mínima de atratividade (TMA) definida pela própria licitante; e 

j) Sobre o “terreno”, esclarecer se o empreendimento será instalado em terreno próprio. Caso afirmativo, 
esclarecer se o mesmo já foi adquirido ou se ainda o será, informando em ambos os casos, se tal 
investimento faz parte da presente proposta e apontando tal valor na respectiva rubrica. Caso a 
resposta seja negativa, qual o tipo de ajuste avençado junto ao proprietário, visando o atendimento do 
item 3.3.1, IV do edital de licitação, apontando quais custos ou despesas a licitante terá com o referido 
ajuste e em que local da proposta tais custos ou despesas se encontram. 
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Assinado e datado digitalmente. 

 
Marcelo Mossi Vendramini 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
 

Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho 
Membro da Comissão de Licitação 

 
Renato Moroishi 

Membro da Comissão de Licitação 
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